
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO E LICITAÇÕES

L~ I N" 3.491 D~ 15 DE DEZEMBRO DE 2.001
De autori. do Vt~lIdor Auro AparKido Ocl ;u-illlni

Que nurcnza o Chefe do Poder
Executivo Municipal a regula rizar
im óveis que es pec ifica c da outras
providências .

JOSÉ CARLOS OCTAVIANI. Prefeito Municipal ti l' A}:utlo...
Estado de Sio Paul o. no uso de suas atribu ições legai s, faz saber que a Cânlltn.
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga 8 seg uinte lei:

Artil?,O I" • Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
providenciar os meios necessários para a regularização de imóve is que não atinjam a lestada
mi nima prevista no Código de Posturas Mun icipais .

A rngo r - o Imó vel beneficiado po r esta Lei deverá co nstar SU:l
mscnção no cadas tro imobili ário da Prefeitura Municipal há pe lo menos (OI ) um ano.

ArtiJ:o 3" - Caso a obrigação prevista no arugo supra mencio nada não
seja atend ida o Chefe do Executivo pod erá determinar uma vrstona t óc uica ao 1I11Ú\1.:I

requerente para verifi ca r se o mesmo é ant ecedente a pub licação desta Lei . c se enco ntra . de
fato . na situação irregu lar em tela

§ Único - O responsável pe la vistoria técni ca respondera
cível e crimina lmente pelas informações prestadas

Art igo 4" • A autorização mencionada no arngo I" desta Le i c pa ra
Imóvel aci ma ou igual a 125 metros quadrados .

Arti~o 5" - A Prefeitura Municipal deverá levanta r no cadast ro os
im óveis irregu lares e co munica r aos seus proprietários pnm referida rcgulanzaçâo.
informando-se o prazo de vigência da Lei

r\rti~o 6" - Mantém-se inalt eradas as dirct rizcs t écnicas dos loteam entos
aprovados nos últimos 20 (vmt c) anos

Prefeitura.Municipal de Agudos. 15 de dezembro de 2,1)04.
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LEI N° 3.491 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2.004
De autoria do Vereador ALI"' AIIIlrt.'Cidll (ktu,iani

Que autoriza o Chefe do Poder
Execu tivo MUnicipal a regu lar iza r
im óveis que especifica c dá outras
provi d ênc ias.

JOSÉ CARLOS OCTAVIANI. Prefeito Municipal de Agudos.
Estado de São Paulo. no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câ mara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seg uinte lei:

Artigo 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
providencia r os meios necessá rios para a regularização de imóveis que não atinjam a testada
num rna prev ista no Código de Posturas Municipais.

Artieo r - o imóvel benefic iado por esta Le i deverá co nstar sua
inscrição no cadastro imob iliário da Prefeitura Municipal há pelo menos (01 ) um ano.

Artigo 3" - Caso a obngaç âo prevista no artigo supra mencionada não
seja aten did a o Chefe do Executivo poderá determi na r uma vistoria técnica ao im óvel
requerente para verifica r se o mesmo é antecedente a publicação desta Lei. e se encontra. de
fato. na situação Irregular em tela

§ ÍJn ico - O responsável pela vistoria técnica responderá
cível e crimina lmente pelas informações prestadas .

Artigo 4" - A a utorização mencionada no a rtigo I" desta Lei é pa ra
imóvel acima ou igua l a 125 metros quadrados.

Artiao 5" - A Prefe itura Municipal deverá levanta r no cadastro os
im óveis irregulares e co munica r aos seus prop nctános para referida regul arizaç ão.
informando-se o prazo de VIgência da Lei

Artigo 6" - Mantem -se inalteradas as dirctrizes técnicas dos loteamentos
a provados nos últimos 20 (vinte) anos .

prelClI(d: Agudos. 1; de dezembro de 2 004

JOSÉ CA LOS O "A




